
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
 
 
 

"O Poder Executivo poderá conceder
isenção ou remissão do Imposto
Predial e Territorial Urbano - IPTU
incidente sobre imóveis edificados
a t i n g i d o s  p o r  e n c h e n t e s  e
alagamentos causados pelas chuvas
ocorr idas no município de São
Sebastião". 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

                    A Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

 
 
 

DECRETA:
 
 
 

          Art. 1º - O Poder Executivo poderá conceder isenção ou remissão do Imposto Predial e Territorial
Urbano - IPTU incidente sobre imóveis edificados atingidos por enchentes e alagamentos causados pelas
chuvas ocorridas no município de São Sebastião.
 
          § 1º - Os benefícios a que se refere o art. 1º observarão o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
relativo ao valor a recolher a título de IPTU, por exercício e por imóvel.
 
          § 2º - Os benefícios serão concedidos em relação ao crédito tributário relativo ao exercício seguinte
ao da ocorrência da enchente ou alagamento.
 
          § 3º - No caso de enchentes e alagamentos atingirem áreas comuns de imóvel em condomínio
edilício, o valor total da isenção do IPTU será limitado a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), que será
apropriado às unidades autônomas na proporção de suas respectivas frações ideais.
 
          §4º - Sem prejuízo do disposto no § 3º deste artigo, a unidade autônoma que sofrer danos
decorrentes de enchentes e alagamentos, devidamente comprovados, poderá requerer a isenção do
IPTU.
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          Art. 2º - A decisão da autoridade administrativa que conceder a remissão prevista no art. 1º
implicará a restituição das importâncias recolhidas a título de IPTU, na forma regulamentar.
 
          Art. 3º - Para efeito de concessão dos benefícios de que trata esta lei, serão elaborados pelas
Secretarias da Habitação relatórios com relação dos imóveis edificados afetados por enchentes e
alagamentos.
 
          § 1º - Consideram-se, para os efeitos desta lei, imóveis atingidos por enchentes e alagamentos
aqueles edificados que sofreram danos físicos ou nas instalações elétricas ou hidráulicas, decorrentes da
invasão irresistível das águas.
 
          § 2º - Serão considerados também, para os efeitos desta lei, os danos com a destruição de
alimentos, móveis ou eletrodomésticos.
 
          § 3º - O contribuinte que possuir imóvel atingido por enchente ou alagamento não constante do
relatório a que se refere o caput deste artigo poderá requerer à Secretaria de Habitação sua inclusão em
relatório posterior.
 
          Art. 3ºA - Os relatórios encaminhados à Secretaria Municipal da Fazenda até 30 de novembro
suspendem a exigibilidade do crédito tributário passível de isenção nos termos do § 2º do art. 1º desta Lei
até o trânsito em julgado da decisão administrativa. 
 
          Art. 3ºB - Os despachos concessivos de isenção, exarados pela autoridade competente da
Secretaria Municipal da Fazenda, terão como fundamento os relatórios elaborados nos termos desta Lei.
 
          Art. 3ºC - Para fins do disposto nesta Lei, presume-se a ocorrência de dano aos imóveis
localizados nas áreas delimitadas e vias identificadas por meio de decreto que as declare em situação de
emergência.
 
         Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de
sua publicação.
 
         Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 
          Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
 
 
 
          O presente Projeto de Lei Complementar reflete a sensibilidade da Câmara de
Vereadores de São Sebastião em relação aos efeitos de eventos de força maior advindos de
enchentes e alagamentos sobre os contribuintes do município.
 
          Primeiramente, é importante registrar a constitucionalidade e legalidade da iniciativa
legislativa no que concerne a matéria tributária. Nesse sentido, manifestou-se o STF:
 
          LEI INICIATIVA MATÉRIA TRIBUTÁRIA PRECEDENTES. O Legislativo tem a
iniciativa de lei versando matéria tributária. Precedentes do Pleno em torno da inexistência
de reserva de iniciativa do Executivo Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 2.464,
relatora ministra Ellen Gracie, Diário da Justiça de 25 de maio de 2007, e nº 2.659/SC,
relator ministro Nelson Jobim, Diário da Justiça de 6 de fevereiro 2004. AGRAVO ARTIGO
557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL MULTA. Se o agravo é manifestamente
infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557 do Código de
Processo Civil, arcando a parte com o ônus decorrente da litigância de má-fé.
 
          (RE 680608 AgR, Relator Marco Aurélio, Dje 19.9.2013, Primeira Turma).
 
 
 
          RECURSO EXTRAORDINÁRIO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS
COMO RECURSO DE AGRAVO PROCESSO LEGISLATIVO MATÉRIA TRIBUTÁRIA
INEXISTÊNCIA DE RESERVA DE INICIATIVA PREVALÊNCIA DA REGRA GERAL DA
INICIATIVA CONCORRENTE QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE
FORMAÇÃO DAS LEIS LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA INICIATIVA
PARLAMENTAR RENÚNCIA DE RECEITA NÃO CONFIGURADA AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO À RESERVA DE LEI ORÇAMENTÁRIA ALEGADA OFENSA AO ART. 167,
INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO INOCORRÊNCIA DECISÃO QUE SE AJUSTA À
JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
CONSEQUENTE INVIABILIDADE DO RECURSO QUE A IMPUGNA SUBSISTÊNCIA DOS
FUNDAMENTOS QUE DÃO SUPORTE À DECISÃO RECORRIDA RECURSO
IMPROVIDO.
 
          (RE-ED 732.685, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 27.5.2013)
 
 
 
          Em sede de controle abstrato, vale mencionar, entre outros, os seguintes julgados:
 
          Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. Lei 6.486, de 14 de dezembro de
2000, do Estado do Espírito Santo. - Rejeição das preliminares de falta de interesse de agir
e de vedação da concessão de liminar com base na decisão tomada na ação declaratória de
constitucionalidade nº 4. - No mérito, não tem relevância jurídica capaz de conduzir à
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suspensão da eficácia da Lei impugnada o fundamento da presente argüição relativo à
pretendida invasão, pela Assembléia Legislativa Estadual, da iniciativa privativa do Chefe do
Executivo prevista no artigo 61, § 1º, II, "b", da Constituição Federal, porquanto esta Corte
(assim na ADIMC 2.304, onde se citam como precedentes as ADIN's - decisões liminares ou
de mérito - 84, 352, 372, 724 e 2.072) tem salientado a inexistência, no processo legislativo,
em geral, de reserva de iniciativa em favor do Executivo em matéria tributária, sendo que o
disposto no art. 61, § 1º, II, "b", da Constituição Federal diz respeito exclusivamente aos
Territórios Federais. Em conseqüência, o mesmo ocorre com a alegação, que resulta dessa
pretendida iniciativa privativa, de que, por isso, seria também ofendido o princípio da
independência e harmonia dos Poderes (artigo 2º da Carta Magna Federal). Pedido de
liminar indeferido.
 
          (ADI 2392-MC/ES, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 1.8.2003)
 
 
 
          I. Ação direta de inconstitucionalidade: L. est. 2.207/00, do Estado do Mato Grosso do
Sul (redação do art. 1º da L. est. 2.417/02), que isenta os aposentados e pensionistas do
antigo sistema estadual de previdência da contribuição destinada ao custeio de plano de
saúde dos servidores Estado: inconstitucionalidade declarada. II. Ação direta de
inconstitucionalidade: conhecimento. 1. À vista do modelo dúplice de controle de
constitucionalidade por nós adotado, a admissibilidade da ação direta não está condicionada
à inviabilidade do controle difuso. 2. A norma impugnada é dotada de generalidade,
abstração e impessoalidade, bem como é independente do restante da lei. III. Processo
legislativo: matéria tributária: inexistência de reserva de iniciativa do Executivo, sendo
impertinente a invocação do art. 61, § 1º, II, b, da Constituição, que diz respeito
exclusivamente aos Territórios Federais. IV. Seguridade social: norma que concede
benefício: necessidade de previsão legal de fonte de custeio, inexistente no caso (CF, art.
195, § 5º): precedentes.
 
          (ADI 3205/MS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 17.11.2006
 
          Diante dos argumentos expostos, rogo pela aprovação aos demais pares.
 
 
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

4 de julho de 2022.
 

 
 

André Luis Rocha Pierobon
 

"Pierobon"
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Vereador(a)
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